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Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 423/2021

Dispõe sobre o Banco de Dados de Reconhecimento Facial e 
Digital para a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e 
Adolescentes no Estado do Tocantins, e dá outras providen-
cias.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º O Poder Executivo poderá instituir o Banco de Dados 
de Reconhecimento Facial e Digital para a Prevenção ao Desa-
parecimento de Crianças e Adolescentes no Estado do Tocan-
tins, com a finalidade de auxiliar na prevenção e localização de 
crianças e adolescentes desaparecidos.

§ 1º O Banco de Dados de que trata o caput deste artigo será 
vinculado a Diretoria de Papiloscopia do Estado do Tocantins 
que implementará, coordenará e atualizará o cadastro, devendo 
coletar as imagens para reconhecimento facial e digital de todos 
os cidadãos com idade inferior a 18 (dezoito) anos, no momen-
to da expedição da carteira de identidade ou da segunda via do 
documento.

§ 2º As informações cadastradas têm caráter sigiloso, de aces-
so restrito aos órgãos de segurança pública, e se destinam exclu-
sivamente à busca e ao reconhecimento de pessoa desaparecida.

§ 3º Os dados de crianças e adolescentes existentes no âmbi-
to dos órgãos de segurança pública do Estado do Tocantins serão 
integrados ao Banco de Dados de que trata esta Lei.

Art. 2º Nos casos de investigação sobre desaparecimento de 
crianças e adolescentes, a Polícia Civil poderá solicitar a Direto-
ria de Papiloscopia do Estado do Tocantins os dados da imagem 
facial e digital do desaparecido, que disponibilizará em até 24 
(vinte e quatro) horas.

Art. 3º Caberá a Secretaria da Segurança Pública a inserção 
imediata de todos os dados referentes ao Banco de Dados de que 
trata a presente Lei em todas as Centrais Integradas de Opera-
ções do Estado.

§ 1º Poderão ser celebrados convênios ou outros instrumen-
tos congêneres com entes federados, universidades e entidades 
públicas ou privadas, visando ao desenvolvimento e à aquisição 
de tecnologia para a execução do disposto no caput deste artigo.

§ 2º Os instrumentos de que trata o § l° deste artigo deverão 
permitir comparações analíticas de projeção de envelhecimento 
do indivíduo, além de incluir as bases de dados já existentes, de 
forma a possibilitar resultados múltiplos. 

§ 3º A busca de crianças e adolescentes desaparecidos deverá 
ser executada com o uso integrado do Banco de Dados de que 
trata a presente Lei e do Cadastro Nacional de Pessoas Desapa-
recidas, de que trata a Lei 13.812 de 16 de março de 2019.

§ 4º Para o armazenamento e compartilhamento de dados de 
que trata esta Lei, serão observados os limites fixados pela Lei 
Federal nº 13.709, de 14 e agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD).

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei corre-
rão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Esta proposta cria o Banco de Dados de Reconhecimento 
Facial e Digital para a Prevenção ao Desaparecimento de Crian-
ças e Adolescentes é apresentada com o objetivo fundamental 
de prevenir e facilitar a localização de crianças e adolescentes 
desaparecidos, tranquilizando as famílias tocantinenses em re-
lação à capacidade de resposta imediata do Estado na busca de 
jovens desaparecidos.

Tenciona-se, com a presente proposição, potencializar os usos 
das Centrais Integradas de Operações do Estado, com tecnologia 
já desenvolvida no País e também utilizada em outros Estados, 
evitando a cooptação de jovens pelo tráfico ou até mesmo pelas 
organizações criminosas envolvidas com exploração sexual.

Consiste, portanto, na utilização de meios já existentes para a 
proteção da infância e juventude, evitando e alertando os órgãos 
de segurança quanto à iminência do cometimento de crimes vio-
lentos contra crianças e adolescentes.

Destarte, o cadastro contribuirá significativamente na pre-
venção ao desaparecimento de crianças e adolescentes, atenden-
do uma legítima pretensão da sociedade.

A Constituição Federal menciona em seus artigos 226 e 227 
estabelecem que o Estado tem que proteger a família e que é 
dever do mesmo assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discri-
minação, exploração, violência, crueldade e opressão.

O art. 24, incisos XIV e XV da mesma Constituição esta-
belece a competência concorrente da União e dos Estados para 
legislar sobre:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Fe-
deral legislar concorrentemente sobre:

(...)

XIV - proteção e integração social das pessoas portado-
ras de deficiência;

XV - proteção à infância e à juventude;

Logo, é de se dizer que o centro normativo das competên-
cias concorrentes é o art. 24, da CF/88, que prevê em seu bojo 
diversas matérias cuja legislação compete à União, aos Estados 
e ao Distrito Federal. Importante que se atente, aqui, para o fato 
de que o exercício dessas competências está sujeito ao regime 
jurídico previsto nos parágrafos do referido artigo, cuja redação 
é importante de ser citada:

Art. 24...............................................................................

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência 
da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Esta-
dos exercerão a competência legislativa plena, para aten-
der a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.
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Resta salientar que a presente propositura em nada contraria 
a legislação federal (Lei 13.812/2019), pelo contrário suplemen-
ta, conforme comando constitucional. O cerne da distinção da 
competência entre os entes federados repousa na competência 
da União para o estabelecimento de normas gerais. Verifica-se 
claramente que falta a suplementação do Estado e falta a legis-
lação Estadual.

Assim, não resta dúvida acerca da iniciativa de propositura 
que é de competência do parlamentar estadual.

Ademais, a ausência de uma política pública estadual de bus-
ca a pessoas desaparecidas, que vise à sua procura e localização, 
tem relegado aos parentes, familiares e amigos, os necessários 
esforços, mobilização e diligências para a procura e localização 
daqueles que desapareceram.

Têm sido alarmantes os números de desaparecimentos regis-
trados a cada dia. A falta de números e as angústias das famílias 
evidenciam a necessidade de um instrumento legal que disponha 
sobre uma política de busca de pessoas desaparecidas no nosso 
Estado, defina diretrizes para tal política e institua um banco de 
dados estadual contendo informações de tais pessoas.

Resta salientar que no Estado do Rio de Janeiro foi sancio-
nada a Lei nº 9.167/2021 que dispõe sobre o Banco de Dados 
e Reconhecimento Facial e Digital de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos. Da mesma forma no Estado do Rio Grande do 
Sul, Lei nº 15.460/2020, que cria o Banco de Dados de Reconhe-
cimento Facial e Digital para a Prevenção ao Desaparecimento 
de Crianças e Adolescentes e dá outras providências.

Posto isso e por considerar de fundamental importância este 
Projeto de Lei, submeto aos nobres Pares a presente proposta, à 
qual solicito o devido apoio para sua análise e aprovação.

Sala das Sessões, ao 1º dia do mês de junho de 2021.

LUANA RIBEIRO
Deputada Estadual 

Atas das Comissões
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, 

DEFESA DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES,                  
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO

9ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Quinta Reunião Ordinária

28 de abril de 2021

Às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e oito de abril 
de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Administra-
ção, Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvi-
mento Urbano e Serviço Público, no Plenarinho da Assembleia 
Legislativa, nesta Capital, com a presença do Senhor Deputado 
Zé Roberto Lula e da Senhora Deputada Valderez Castelo Bran-
co. Estavam ausentes os Senhores Deputados Jorge Frederico, 
Fabion Gomes e a Senhora Deputada Vanda Monteiro. A Senho-
ra Presidente, Deputada Valderez Castelo Branco, secretariada 
pelo Senhor Deputado Zé Roberto Lula, declarou aberta a Reu-
nião e solicitou a leitura das Atas das Reuniões anteriores que, 
com a aquiescência dos Membros presentes, foram transferidas 
para a Reunião subsequente. Não havendo Expedientes, pas-
sou-se à Distribuição de Matérias. A Deputada Valderez Castelo 
Branco avocou a relatoria da Medida Provisória 6/2021, de auto-

ria do Governador do Estado, que “altera a Lei 2.758, de 28 de agosto 
de 2013, e adota outras providências”; e do Projeto de Lei 360/2021, 
de autoria do Deputado Olyntho Neto, que “altera a Lei 3.377, de 26 
de julho de 2018, que institui o cadastro para bloqueio do recebimento 
de ligações de telemarketing e dá outras providências”. O Deputado 
Zé Roberto Lula foi nomeado relator do Projeto de Lei 14/2020, de 
autoria da Deputada Vanda Monteiro, que “dispõe sobre a publica-
ção dos resultados de análise da qualidade da água distribuída pelas 
concessionárias localizadas no Estado do Tocantins”. Não havendo 
Devolução de Matérias e Ordem do Dia a ser deliberada, a Senhora 
Presidente encerrou a Reunião e convocou Reunião Ordinária para 
dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a presente Ata que será 
assinada e publicada.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO,       
DEFESA DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES,             

DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Sexta Reunião Ordinária
 5 de maio de 2021

Às quatorze horas e trinta minutos do dia cinco de maio de 
dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Administração, 
Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimen-
to Urbano e Serviço Público, no Plenarinho da Assembleia Le-
gislativa, nesta Capital, com a presença do Senhor Deputado Zé 
Roberto Lula e da Senhora Deputada Valderez Castelo Branco. 
Estavam ausentes os Senhores Deputados Fabion Gomes, Jor-
ge Frederico e a Senhora Deputada Vanda Monteiro. A Senhora 
Presidente, Deputada Valderez Castelo Branco, secretariada pelo 
Senhor Deputado Zé Roberto Lula, declarou aberta a Reunião e 
solicitou a leitura das Atas das Reuniões anteriores que, por falta 
de quórum, foram transferidas para a Reunião subsequente. Não 
havendo Expedientes, passou-se à Distribuição de Matérias. A 
Deputada Valderez Castelo Branco avocou a relatoria do Projeto 
de Lei 352/2021, de autoria do Deputado Prof. Júnior Geo, que 
“altera a Lei 3.650, de 24 de janeiro de 2020, que dispõe sobre 
remarcação de teste de aptidão física, em concurso público, de 
candidata grávida”. O Deputado Zé Roberto Lula foi nomeado 
relator dos Projetos de Leis  320/2021, de autoria da Deputada 
Luana Ribeiro, que “determina o recebimento remoto de recei-
tas médicas pelas farmácias e drogarias do Estado do Tocantins, 
durante a vigência do Estado de Calamidade Pública em nosso 
território decorrente da Pandemia ocasionada pelo novo Coro-
navírus - Covid-19”; e 378/2021, de autoria da Deputada Luana 
Ribeiro, que “dispõe sobre a reposição de hidrômetros furtados 
no Estado do Tocantins e dá outras providências”. Não haven-
do Devolução de Matérias e Ordem do Dia a ser deliberada, a 
Senhora Presidente encerrou a Reunião e convocou Reunião 
Ordinária para dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a 
presente Ata que será assinada e publicada.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DE-
FESA DO CONSUMIDOR,      TRANSPORTES, DESEN-

VOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Sétima Reunião Ordinária
12 de maio de 2021

Às quatorze horas e trinta minutos do dia doze de maio de 
dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Administração, 
Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimen-
to Urbano e Serviço Público, no Plenarinho da Assembleia Legis-
lativa, nesta Capital. A Senhora Presidente, Deputada Valderez 
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Castelo Branco, deixou de abrir a Reunião por falta de quórum e 
convocou Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Estava 
presente a Senhora Deputada Valderez Castelo Branco. Estavam 
ausentes os Senhores Deputados Fabion Gomes, Jorge Frederico, 
Zé Roberto Lula e a Senhora Deputada Vanda Monteiro. Para 
constar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.

Atos Administrativos

Comissão Permanente de 
Licitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021
Processo nº 00144/2020

Validade: 12 meses

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, ins-
tituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda 
sob o nº 25.053.125/0001-00, com sede na Praça dos Girassóis, 
Centro, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato 
representada pelo Senhor Antônio Andrade, Presidente da As-
sembleia Legislativa, CPF nº 166.186.881-91, RG nº 465.250 
SSP-TO, residente e domiciliado nesta Capital,

RESOLVE:

Registrar os preços para contratação em lotes, de empresa 
especializada devidamente autorizada pela Agência Nacional 
de Telecomunicações – ANATEL, para prestação de serviço de 
acesso à Internet de forma permanente, dedicada e exclusiva, 24 
horas por dia, sete dias por semana, inclusive feriados, confor-
me condições e especificações estabelecidas no Edital e Ane-
xos, para atender as necessidade da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, proveniente da sessão pública do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, sucedido em sua sessão de abertura rea-
lizada em 10/05/2021, às 09h00.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de preços 
para futura contratação em lotes, de empresa especializada de-
vidamente autorizada pela Agência Nacional de Telecomunica-
ções – ANATEL, para prestação de serviço de acesso à Internet 
de forma permanente, dedicada e exclusiva, 24 horas por dia, 
sete dias por semana, inclusive feriados, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e Anexos para atender as 
necessidade da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins., 
proveniente da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 001/2021, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) 
vencedor(as) independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIFI-
CAÇÕES DAS EMPRESAS VENCEDORAS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as de-
mais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

Valor total do fornecedor: R$178.926,00 (cento e setenta e 
oito mil, novecentos e vinte e seis reais).

Valor total da Ata: R$178.926,00 (cento e setenta e oito mil, 
novecentos e vinte e seis reais).

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Prazo de validade dos preços registrados:

a) O prazo de validade dos preços registrados será de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, conforme o 
inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

3.2. Da execução, local e prazo de entrega:

a) A empresa vencedora do certame, após assinatura da Ata/
Contrato, deverá atender de imediato à Contratante, mediante o 
recebimento do Empenho, a entrega dos produtos e quantitativos 
ali definidos, no prazo estipulado.

3.3. Condições para Contratação: 

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 03 (três) dias para retirar a Nota de empenho 
ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorroga-
do a critério da Administração, por igual período e em uma vez, 
desde que ocorra motivo justificado. 

b) O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ficando ads-
trito aos seus créditos orçamentários.

 c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador;

d) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em ata desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

e) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quan-
titativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par-
ticipantes.

f) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independen-
temente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Fornecedor: CLARO S.A 
CNPJ: 40.432.544/0001-47                                       Inscrição Estadual: 114.814.878.119        
Endereço: Rua Henri Dunant, 780 - Santo Amaro - SP         CEP: 04.709-110      
Telefone: (63) 2111-7081   E-mail:  melisandra.horta@embratel.com.br      
Representante Legal: Melisandra Maris Ferreira da Silva Horta 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO Valor 

Mensal 
R$ 

Valor 
Anual 

R$ 

Valor 1º 
ano 
Instalação 
+ Serviços 
R$ 

1 Serv. 1 Link de Internet 500 
Mbps 

14.910,50 178.926,00 178.926,00 

2 Serv. 1 Instalação de todos 
os equipamentos e 
serviços 

- - - 

Valor total primeiro ano serviços + instalação  178.926,00 
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g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o §1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

3.4. Condições de Pagamento: 

3.4.1. O pagamento será realizado diretamente na conta cor-
rente da Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos da apresen-
tação da Nota Fiscal devidamente atestada e acompanhada de 
todos os documentos necessários;

3.4.2. A cada pagamento será verificada a situação de valida-
de dos documentos exigidos na habilitação; 

3.4.3. Existindo documento com prazo de validade vencido 
ou irregular, a contratada será notificada para proceder à regu-
larização; 

3.4.3.1 A contratada, depois de notificada, terá o prazo de 10 
(dez) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em não 
se manifestando ou não regularizando, o fato será submetido à 
Autoridade Superior e o pagamento será suspenso até ser efeti-
vada a regularização; 

3.4.3.2 Caso a documentação esteja disponível na internet, 
poderá ser baixada pela Contratante e acostada aos autos, sem 
necessidade de comunicar à contratada; 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação CPL – AL/
TO o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto de con-
trole de quantitativo de adesões e nas questões legais, em con-
formidade com as normas que regem a matéria.

5. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Após homologação do certame pelo Ordenador de Des-
pesa, o vencedor do certame será convocado para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a qual 
terá efeito de compromisso pelo período de sua validade.

5.1.1. Em caso de inobservância do presente item será (ão) 
aplicada(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) no Edital.

5.1.2. Caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de 
Preços, fica facultado à Administração convocar as licitantes re-
manescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seu lance.

5.2. A Beneficiária do Registro deverá comprovar a manu-
tenção das condições demonstradas para habilitação no ato de 
assinatura da Ata e durante o período de execução do objeto.

5.3. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas 
nos artigos 54 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, independente-
mente de transcrição.

5.4. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços 
se dará na imprensa oficial da Assembleia Legislativa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser can-
celados de pleno direito, nas seguintes situações, além de outras 
previstas no Edital e em lei:

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender 
à convocação para assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável.

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir 
as condições desta Ata de Registro de Preços.

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-
se a firmar Contrato com os participantes do SRP, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar 
reduzir os preços registrados quando estes se tornarem supe-
riores aos de mercado.

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar 
impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar 
com a Administração.

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado.

6.1.1. A comunicação do cancelamento do registro de pre-
ços, nos casos previstos nesta cláusula, será feita por corres-
pondência com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, 
juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem 
ao cancelamento.

6.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o en-
dereço do fornecedor, a comunicação será feita mediante publi-
cação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, considerando-se cancelado o registro de preços a par-
tir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação.

6.1.3. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório 
nos casos de cancelamento de registro de preços de que trata esta 
Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

7.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este ór-
gão é cadastrado quando:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução da execução de seu 
objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal.

7.2 Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93, nas hipóte-
ses de atraso injustificado no fornecimento dos materiais ou 
descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de 
mora à CONTRATADA de 0,1% (um décimo por cento) sobre oi 
valor do contratado, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias por ocorrência do descumprimento.

7.2.1 O atraso injustificado no fornecimento dos materiais su-
perior a 05 (cinco) dias caracteriza a inexecução total do contrato.
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DEPUTADOS DA 9ª LEGISLATURA 
     

  
Amália Santana (PT) 
Amélio Cayres (SD) 
Antonio Andrade (PTB) 
Claudia Lelis (PV) 
Cleiton Cardoso (PTC) 
Eduardo do Dertins (Cidadania) 
Eduardo Siqueira Campos (DEM) 
Elenil da Penha (MDB) 
Fabion Gomes (PR) 
Issam Saado (PV) 
Ivory de Lira (PCdoB) 
Jair Farias (MDB) 
 

  
Jorge Frederico (MDB)  
Léo Barbosa (SD) 
Luana Ribeiro (PSDB) 
Nilton Franco (MDB) 
Olyntho Neto (PSDB) 
Professor Júnior Geo (PROS) 
Ricardo Ayres (PSB) 
Valdemar Júnior (MDB) 
Valderez Castelo Branco (PP) 
Vanda Monteiro (PSL) 
Vilmar de Oliveira (SD) 
Zé Roberto Lula (PT) 

 

   

 

7.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins poderá nos ter-
mos do art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contradi-
tório e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

c) Suspensão temporária de participação em licitações em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a rea-
bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-
dade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

7.4. A aplicação de multas, bem como a anulação do em-
penho ou a rescisão do contrato, ou todas as sanções relacio-
nadas neste termo de referência serão precedidos de processo 
administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o 
contraditório.

8. DO FORO

8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
termo, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, com re-

núncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no 
que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, pelos Decretos Federais nº 3.555/2000 e 
7.892/2013, pelos Decretos Administrativos n° 157/2008-P e nº 
105/2010-P respectivamente, Leis Complementares nº 123/2006 
e 147/2014, e subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, observadas as alterações posteriores introduzidas 
nos referidos diplomas legais.

10. DAS ASSINATURAS

10.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Pre-
sidente desta Casa de Leis, o Pregoeiro e os representantes das 
empresas vencedoras.

Palmas/TO, 10 de junho de 2021.

Dep. ANTONIO ANDRADE   
   Presidente AL/TO     

JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA
Pregoeiro

CLARO S.A
Fornecedor Registrado


